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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2017 
 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
 
PROCEDIMENTO Nº. 004/2017 

 
 

 A Comissão Permanente de Licitação – CPL, através de seu Pregoeiro torna público que realizará a 
abertura do Edital de Pregão Presencial abaixo citado, na conformidade da Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, Lei 
Complementar nº. 147/2014 e da Lei Complementar 123/2006, bem como se coloca à disposição dos 
interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licitatório. 
 
 Processo Administrativo nº 006/2017 
 Pregão Presencial nº. 004/2017 
 Objeto da licitação: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E SEUS DERIVADOS PARA ATENDER A FROTA 

DE VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E DE SUAS SECRETARIAS E/OU PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ, COM PONTO DE APOIO A CIDADE DE BARRO DURO - PI. 

 Tipo de Licitação: Menor preço 
 Regime de Execução: Empreitada Global 
 Suporte Legal: Normas gerais da Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº. 147/2014 e da Lei 

Complementar 123/2006 e Decreto 005 e 006/2013. 
 Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município e Recursos Federais. 
 Data da Abertura: 27 de Janeiro de 2017 
 Hora da Abertura: 15:00 h 
 Local: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 
  Valor Previsto: 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 
 Retirada do Edital: O edital se encontra disponível no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí e na 

sede da Prefeitura Municipal de Olho D´Água do Piauí– PI. Telefone pra contato nº (86) 3294 - 0006. 
 
 Olho D´Água do Piauí (PI), 13 de Janeiro de 2017.  
 

____________________________ 
Lígia Vasconcelos Leal 

Pregoeiro da CPL 
__________________________                                  __________________________________ 

Elizangela Leal da Silva Gomes                                     Maria de Lourdes Leal Silva                                                                                                                                                                                 
Equipe de Apoio                                                                                       Equipe de Apoio 
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EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2017 

 
SEÇÃO 01 – INSTRUÇÕES AOS LICITANTES 

 
O PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ (PI), 

comunica aos interessados, que fará realizar PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017, do tipo "MENOR PREÇO, 
sob o regime menor lance Global, para “AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E SEUS DERIVADOS PARA 
ATENDER A FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E DE SUAS SECRETARIAS E/OU 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ, COM PONTO DE APOIO A CIDADE DE 
BARRO DURO - PI” no dia 27 de Janeiro de 2017 (dois mil e dezessete), às 15:00 (quinze horas), que será 
regida pela Lei nº 10.520/02, nos termos do Decreto nº 5.450/2005 e o que preceitua o Decreto nº 5.504/2005, 
observados as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 8.883/1994, mediante as seguintes condições: 
 
DATA PARA RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 27/01/2017 

HORÁRIO: 15:00 (quinze) HORAS 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ SETOR DE LICITAÇÕES NA AVENIDA 
NOSSA SENHORA DAS DORES, Nº. 659, CENTRO – OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ-PI. 
VALOR PREVISTO R$: 450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). 
  

1. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
I. Poderão participar da presente licitação as empresas do ramo pertinente ao objeto e que atenderem 

a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos. 
II. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em condições 

diferenciadas, na forma prescrita da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
III. Não poderá participar deste certame o licitante que tenha entre seus sócios ou dirigentes, alguém 

que seja servidor da Administração contratante. 
IV. Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo de falência, 

de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão temporária 
de participação em licitação ou impedidos de contratar com a PMODP/PI ou que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como os licitantes 
que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 

V. Não poderão participar os interessados que estiverem cumprindo a penalidade de suspensão 
temporária e/ou definitiva imposta por qualquer órgão da Administração Pública. 

VI. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas. 

VII. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

VIII. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante, salvo, nos casos de 
representação para itens distintos. 

IX. Não será permitida a participação sob a forma de consórcio. 
X. Na presente licitação será assegurada como critério de desempate a preferência de contratação para 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o art. 5º do Decreto nº 6.204, de 
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05/09/2007. Nas demais hipóteses, havendo empate, este será resolvido por sorteio, nos termos da 
Lei nº 8.666/93.  

XI. Relativamente a EPP e ME, considera verificado empate nos casos estabelecidos pelo fixado no § 1º 
do art. 5º do Decreto nº 6.204, de 05/09/2007.  

XII. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa de acordo com § 1º da Lei 
Complementar nº 147, de 2014 ); 

XIII. Por documentos fiscais entende-se àqueles que são destinados a comprovação da regularidade 
tributária (Fazendas Federal, Estadual e Municipal) e de encargos previdenciários (INSS e FGTS). 

 
2) DO OBJETO 
2.1 - A presente Licitação tem por objeto a contratação de Empresa para a “AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTIVEIS E SEUS DERIVADOS PARA ATENDER A FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E DE SUAS SECRETARIAS E/OU PRESTADORES DE SERVIÇOS DE OLHO D´ÁGUA DO 
PIAUÍ, COM PONTO DE APOIO A CIDADE DE BARRO DURO - PI”, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência (anexo I), parte integrante deste Edital. 

 
3) DOS DOCUMENTOS DE LICITAÇÃO 

3.1 - A descrição dos materiais/produtos objeto do procedimento licitatório e os termos contratuais estão 
descritos nas seções 02 e 04 deste Edital. Além do aviso, os documentos de licitação incluem ainda os seguintes 
documentos: 
SEÇÃO 01 – Instruções aos Licitantes; 
SEÇÃO 02 – Termo de Referência (Anexo I); 
SEÇÃO 03 – Modelo da Proposta (Anexo II). 

3.2 - O Licitante deverá examinar todas as instruções, formulários, termos e especificações constantes dos 
documentos de licitações. A falha no fornecimento de todas as informações exigidas nos documentos de 
licitações, bem como a apresentação de propostas que não atendam substancialmente aos documentos de 
licitações, será de responsabilidade do Licitante e poderá resultar na rejeição de sua proposta. 
 
4) ADENDOS AO EDITAL 

4.1 - A qualquer tempo, antes da data limite para apresentação da proposta, a Prefeitura Municipal de OLHO 
D´ÁGUA DO PIAUÍ poderá, por sua própria iniciativa ou em resposta a alguma indagação feita por um Licitante, 
modificar o Edital através de adendo.  
 

4.2 - Novos interessados e licitantes que retiraram o Edital serão notificado por fax ou por correspondência 
devidamente protocolada, da modificação do Edital por adendos e a eles estarão sujeitos. 
 

4.3 - A fim de dar tempo suficiente aos licitantes para que considerem o adendo na preparação de suas 
propostas, a comissão reabrirá o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
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5.0 - DA HABILITAÇÃO 
5.1 - Para fins de habilitação neste processo, o licitante que tiver sua proposta classificada em primeiro lugar 
(melhor preço final) deverá apresentar a documentação relacionada nos itens a seguir: 
 
5.1.1 - Quanto à Habilitação Jurídica e Fiscal 
5.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todos os aditivos, ou aditivo consolidado, 
devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição dos seus administradores, devidamente 
publicados, e no caso de Sociedades Civis, inscrição do Ato Constitutivo, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
5.1.3 – Certidão simplificada da junta comercial do estado; 
5.1.5 – Cópia da cédula de identidade dos sócios; 
5.1.6 - Prova de regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
Licitante, apresentados dentro de seus prazos de validade, os seguintes documentos devidamente 
autenticados/validados em cartório, internet ou por qualquer um membro da Comissão de Licitação 
conforme abaixo: 

5.1.6.1 - Certidões emitidas pela Receita Federal, através do Site: 
WWW.receita.fazenda.gov.br : 

 5.1.6.2 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 

  
 5.1.6.3 - Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ. 

 
5.1.6.4 - Certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, através do Site: 

WWW.caixa.gov.br . 
 

 5.1.6.6 - Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS. 
 

5.1.6.5 - Certidões emitidas pela Fazenda Estadual, através do Site: WWW.sefaz.pi.gov.br 
. 

 
 5.1.6.6 - Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado; 
 
 5.1.6.7 - Certidão de Situação Fiscal e Tributária do Estado. 

 
5.1.6.8- Certidões emitidas pela Fazenda Municipal, de acordo com o Município da Licitante. 

 
 5.1.6.9 - Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município; 
 
 5.1.6.10 - Certidão de Regularidade dos Tributos Municipais; 
 

5.1.6.11 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 
Complementar Nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 
5.1.6.12 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu aramo de atividade e compatível com o objeto 
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contratual; 
 

5.2 -Quanto à Qualificação Econômico/Financeira 
 

5.2.1 - Declarar sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo de habilitação, nos 
termos do art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93, conforme modelo ANEXO V; 

 
5.2.2 Declaração, assinada por quem de direito, de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n.º 9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União 
de 28.10.1999, e inc. V do art. 13 do Decreto n.º 3.555/2002, a licitante não emprega menores de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos  

 
5.2.2 - Outras Comprovações 

 
a) Certidão Negativa de Falência ou concordata e de Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor da 

Sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física; 

 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente chancelada pela a 

junta comercial e com o selo do CRC, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; e 

 
c) A empresa de apresentar junto com o balanço patrimonial  análise da boa saúde financeira da 

empresa emitido e assinado pelo contador responsavel pelas informações , mediante análise do balanço 
patrimonial, adotar-se-ão os critérios descritos a seguir: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo circulante + Exigível a Longo Prazo 
SG = Ativo total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
Onde: 
LG – Liquidez Geral 
SG – Solvência Geral 
LC – Liquidez Corrente 

c) Serão considerados habilitadas as empresas que apresentarem resultado igual ou maior que 01 (um) 
em todos índices referidos na alínea “b” deste subitem; exeto para empresas que apresente  balanço 
de abertura que conste menos de um exercicio de funcionamento da mesma;  

 
 5.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com 

o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, reconhecidamente idônea(s). 
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 5.4 - OUTROS DOCUMENTOS  
 

 a) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas-    CEIS. 

  
 b) Alvará de funcionamento da empresa dentro do prazo de validade; 
  

5.4.1 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias contadas da data constante do documento.  

5.4.2 – Não serão aceitos “protocolo de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos 
requeridos neste Edital e seus anexos. 

5.4.3 – Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste 
edital e seus anexos poderá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado. 

5.4.4 – Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da Matriz ou todos em 
nome da Filial exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à Matriz e referir-se ao local 
da sede do interessado. 

5.4.5 – Todos os documentos deste pregão deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe 
de Apoio, por ele designado, nos termos do artigo 32 da lei nº 8.666/93.  
 
5.5 - A documentação necessária à habilitação dos licitantes deverá ser entregue em 01 (uma) via em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada, exceto fax, ou publicação em órgão da imprensa oficial.  
 
5.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa de acordo com § 1º da Lei Complementar nº 147, de 2014 ); 
 
5.7 - Por documentos fiscais entende-se àqueles que são destinados a comprovação da regularidade tributária 

(Fazendas Federal, Estadual e Municipal) e de encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
 

5.8 - A não-regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem VII acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 das Lei n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo facultado ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
5.9 - A não apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação implicará na automática 

INABILITAÇÃO do licitante. 
 
6) IDIOMA DA PROPOSTA 
 

6.1 - A proposta preparada pelo licitante, toda correspondência e documentos relacionados à mesma, 
inclusive os de natureza contratual que venham a ser firmados ou trocados entre o licitante e a Prefeitura 
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Municipal de OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ, deverão ser escritos em português do Brasil, que será a língua na 
quais tais contratos serão redigidos. 
 
7) TERMO DE PROPOSTA 
 

7.1 - O licitante deverá apresentar proposta indicando os materiais/produtos a serem fornecidos, os 
respectivos preços, consoantes o que for exigido no Termo de Referência (Anexo I), e na forma exigida na 
Seção 03 – Modelo da Proposta (Anexo II). 
 
 
8) PREÇO DA PROPOSTA 
 

8.1 - O licitante deverá indicar os preços unitários e o total, em algarismos e por extenso, para cada item 
cotado, sob pena de desclassificação. 
 
9) MOEDA DA PROPOSTA 
 

9.1 - Os preços deverão ser cotados exclusivamente em Reais. 
 

10) GARANTIA DE PROPOSTA 
 

10.1 - Nesta licitação não será exigida nenhuma garantia de proposta. 
 

11) PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 
11.1 - A proposta deverá permanecer válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 

dos envelopes, sendo rejeitada a proposta que fixar prazo de validade inferior, sendo o licitante desclassificado 
sumariamente. Na hipótese do procedimento licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade acima fica 
automaticamente prorrogado por igual período em que o mesmo permanecer suspenso, sem que caiba a 
nenhum Licitante qualquer direito ou indenização. 

 
11.2 - Em circunstâncias excepcionais o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de OLHO D´ÁGUA DO 

PIAUÍ-PI, poderá solicitar aos licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas. Nesse caso, tanto a 
solicitação quanto as respostas serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou concordar 
com a prorrogação da validade de sua proposta. Entretanto, no caso de concordância não poderá modificá-la, 
nem a Prefeitura Municipal de OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ solicitará qualquer modificação. 
 
12) FORMA E ASSINATURA DA PROPOSTA 

12.1 - O Licitante deverá submeter a proposta (Envelope 02) em 01 (uma) via, em papel timbrado da 
empresa.  

 
12.2 - A proposta deverá ser datilografada ou digitada, datada e assinada na última folha, e rubricadas as 

demais pelo licitante ou pessoa(s) devidamente autorizada(s) a contrair obrigações em nome do licitante, de 
conformidade com o Modelo da Proposta fornecido nos documentos de Licitação (Sessão 03 - Anexo 
II).  
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12.3 - Não será aceita proposta que contenha ofertas ou vantagens não previstas neste Edital, ou esteja 
em desacordo com as especificações aqui exigidas. 
 

12.4 - A apresentação da proposta implica na aceitação plena e total das condições deste EDITAL, 
sujeitando o Licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
 

12.5 - Se os envelopes não forem lacrados e identificados conforme estabelecido neste Edital, a C.P.L em 
hipótese alguma se responsabilizará pelo extravio prematuro do(s) mesmo(s); 
 
13) CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO E ENDEREÇAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

13.1 - Os Licitantes deverão entregar ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de OLHO D´ÁGUA DO 
PIAUÍ (PI) no local, dia e horário estabelecidos no preâmbulo deste EDITAL, 02 (dois) envelopes lacrados e 
rubricados no fecho, que conterão em sua parte externa e fronteira, os seguintes dizeres: 

 

PARA O ENVELOPE “A” PARA O ENVELOPE “B” 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´ÁGUA DO 
PIAUÍ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 
ABERTURA DIA: 27/01/2017 ÀS 15:00 H 
ENVELOPE “A” –PROPOSTA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´ÁGUA DO 
PIAUÍ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 
ABERTURA DIA: 27/01/2017 ÀS 15:00 H 
ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS 

 
 
14) ABERTURA E AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS 
 
14.1 - O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ (PI), no dia, hora e local fixados 
no preâmbulo, em reunião pública, na presença dos Licitantes, adotará o seguinte procedimento: 

14.1.1 - Da representação e do credenciamento 

 
14.1.1.1 - O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o pregoeiro, para proceder ao 
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar deste procedimento 
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
 
14.1.1.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante apresentando - Identidade e CPF - que será o 
único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos 
neste Edital, por sua representada. 
 
14.1.1.3 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro. 

 
14.1.1.4 - A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 

 
14.1.1.5 - O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado. 
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14.1.1.6 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

 

14.1.2 - Da apresentação de declaração e dos documentos de proposta de preço e habilitação 

 
14.1.2.1 - No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus representantes, 
devidamente credenciados, em sessão pública, o pregoeiro, que dirigirá os trabalhos, após abertura da mesma, 
receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 

 
14.1.2.1.1 - Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de 
que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme Modelo de Declaração, 
constante do Anexo II deste Edital; 

 
14.1.2.1.2 - em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preços (envelope 
A) e Habilitação (envelope B). 
 
14.1.2.2 - Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes; 

 
14.1.2.3 - Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preços e a Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o número 
e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de 
Habilitação"), na forma a seguir: 

 
14.1.2.3.1 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes com Proposta de Preço e Habilitação; 

 
14.1.2.3.2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, no caso de cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo 
pregoeiro ou sua equipe de apoio; 

 
14.1.2.3.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das Propostas de Preço; 

 
14.1.2.3.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente; 

 
14.1.2.3.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil por tradutor juramentado; 

 
14.1.2.3.6 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos da Proposta 
de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o 
objeto da presente licitação; 
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14.1.2.3.7 - A não-entrega da Declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital implicará o não-recebimento, 
por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, 
portanto, a não-aceitação da licitante no certame licitatório; 

 
14.1.2.3.8 - Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

15) DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “A” 

 
15.1 - Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado como Envelope 
“A”; 
 
15.2 - A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada/digitada, com a 
indicação do preço unitário e total do item, conforme modelo da proposta (Anexo II), anexando as certidões, 
declarações e documentações exigidas no Termo de Referência (anexo I), com indicação do prazo de validade 
que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, devidamente datada, rubricadas as suas folhas e assinada por 
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras 
informações de livre disposição, o seguinte: 
 
15.2.1 - designação do número desta licitação; 

 
15.2.2 - conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura. Na falta de tal 
informação será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 

 
15.2.3 - declarar, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, que nos preços mantidos  na proposta escrita e 
naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis 
à perfeita aquisição do objeto da licitação. A Prefeitura Municipal de OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ (PI) não admitirá 
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo 
licitante sobre os preços cotados; 

 
15.2.4 – indicar a marca do produto e o prazo de entrega dos materiais/produtos, que não poderá ser superior 
a 30 (trinta) dias; 
 
15.3 - Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos 
custos; 
15.4 - A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes proponentes 
às condições deste edital; 
 
15.5 - Ficam vedadas: 
 
15.5.1 - a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 

 
15.5.2 - a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 
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16) DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

 
16.1 - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas 
e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao respectivo 
credenciamento, COMPROVANDO, possuir os necessários poderes para formulação de propostas verbais 
(lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 

 
16.2 - Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao pregoeiro, declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei 10.520 de 
17 de julho de 2002, e em envelopes separados, a proposta comercial e a documentação de habilitação; 
 
16.3 - O pregoeiro procederá à abertura do envelopes “A” contendo as propostas comerciais, que deverão ser 
rubricadas por eles e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das 
exigências contidas no edital, e classificará as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor 
preço, para cada item licitado; 
 
16.4 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que os 
representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas 
propostas escritas; 
  
16.5 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das 
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento deste; 
  
16.6 - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem decrescente 
de valor; 
  
16.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão da 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 
ordenação das propostas; 
 
16.8 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total de item, inferiores 
à proposta de menor preço, com redução mínima entre os lances de R$ 0,01 (um centavo). A aplicação do valor 
de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total do item da Proposta; 
  
16.9 - Caso não se realize lances verbais serão verificadas a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação; 
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16.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 
  
16.11 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item, para confirmação das suas condições 
habilitatórias: 
 
16.11.1 - Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem não 
prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua proposta. 
 
16.12 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o item/objeto do certame; 
  
16.13 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo 
o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o item/objeto do certame: 
  
16.13.1 - Serão desclassificadas as propostas que: 
  
16.13.1.1 - não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições; 

 
16.13.1.2 - apresentem valores manifestamente excessivos ou manifestamente inexeqüíveis; 

 
16.13.1.3 - sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento. 
  
16.14 - Nas situações previstas o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor; 
  
16.15 - O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 
48(quarenta e doze) horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta escrita acompanhada de nova 
Planilha de Preços, observando o disposto no Edital, em conformidade com o anexo a este Edital e de acordo 
com o correspondente item adjudicado; 
  
16.16 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes; 
  
16.17 - Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta, 
que não causem  prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes. 
 
17) DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

 
17.1 - O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação; 
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17.2 - Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o licitante vencedor será 
convidado, mediante notificação ao credenciado por qualquer meio e na sua falta ou de impossibilidade, será 
remetida via Fax para endereço constante na proposta, a entregar o material/produto, no prazo estipulado, que 
não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da ciência do empenho; 

 
17.3 - É facultada a Prefeitura Municipal de OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ (PI), quando o convocado não 

comparecer no prazo estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, entregar e 
cumprir com sua proposta vencedora, convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação; 
  

17.4 - A aquisição pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as prescrições deste edital 
e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 
 
18) DAS SANÇÕES 

 
18.1 - A licitante convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente 

a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, será descredenciada no SIREF ou sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV, do art. 4°, da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco 
por cento) do valor Global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais; 
  

18.2 - Fica facultada a Prefeitura Municipal de OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ (PI), na hipótese de 
descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo 
de entrega, aplicar à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor Global da proposta do licitante. A multa poderá 
ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) de atraso.  
  

19) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RECURSOS 

 
19.1 - A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta do ORÇAMENTO 

GERAL DO MUNICÍPIO E RECURSOS FEDERAIS.  
 
20) DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
20.1 - O pagamento será feito com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente a aquisição do 

objeto, pelo preço da proposta adjudicada e homologada, não se admitindo reajuste, após a emissão da Nota 
de Empenho, observando-se as condições de recebimento do objeto. 
 
21) DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

21.1 - O bem só será recebido depois de certificado pela Prefeitura Municipal de OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ 
(PI), através de vistoria e termo de recebimento, observadas as especificações contidas no Termo de Referência 
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(anexo I), e ainda, a consistência e a exatidão da Nota Fiscal discriminativa, apresentada em duas vias. Os 
técnicos da Prefeitura poderão solicitar informações e documentos na oportunidade da vistoria, ficando o 
licitante obrigado a atender. 
 
22) DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

 
22.1 - A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 

poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por motivo de 
ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
 

22.2 - A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
 

22.2.1 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação do procedimento licitatório. 
  
23) DOS RECURSOS  

 
23.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões  em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.  

 
23.2 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
23.3 - A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, será reduzida a termo em Ata.  
 
23.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 

e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.  
23.5 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 

vencedor.  
 
23.6 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para entrega os 

equipamentos no prazo definido neste edital.  
  
24) DOS CASOS OMISSOS 
 

24.1 - Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, 
observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 8.666/93. 
 
25) DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
25.1 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
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25.2 - Reserva-se ao pregoeiro a aos técnicos da Prefeitura o direito de solicitar, em qualquer época ou 
oportunidade, informações complementares. 
  

25.3 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 
  

25.3.1 - adiada a data da abertura desta licitação; 
 
25.3.2 - alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

  
25.4 - Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de 

propostas após a sua entrega. 
  

25.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de Pregão. 
  

25.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
   

25.7 - Os anexos abaixo, constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
  

25.7.1 - Termo de Referência (anexo I); 
25.7.2 - Modelo de Proposta de Preços (Anexo II); 
25.7.3 - Modelo de Declaração de Habilitação (Anexo III); 
25.7.4 - Modelo de procuração (Anexo IV); 
25.7.5 - Modelo de Inexistência de Fato Impeditivo (Anexo V); 
25.7.6 - Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho (Anexo VI); e 
25.7.7 - Minuta do Contrato (Anexo VII). 

 
Olho D´Água do Piauí (PI), 13 de Janeiro de 2017. 

 
____________________________ 

Lígia Vasconcelos Leal 
Pregoeiro da CPL 

__________________________                                  __________________________________ 
Elizangela Leal da Silva Gomes                                     Maria de Lourdes Leal Silva                                                                                                                                                                                 
Equipe de Apoio                                                                                       Equipe de Apoio 
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ANEXO I 
PREGÃO PRE/SENCIAL N° 004/2017 
Processo Administrativo n° 006/2017 

ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 
 

LOTE II – ESPECIFICAÇÕES 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

01 Gasolina Comum automotiva, de acordo com a 
legislação vigente contida no regularmento técnico ANP 
06/99 e Portaria 197/99. 

Litro 

15.000 

02 Álcool Comum automotiva, de acordo com a legislação 
vigente contida no regularmento técnico ANP 06/99 e 
Portaria 197/99. 

Litro 

2.000 

03 Óleo Diesel S-500,  utilização automotiva, de acordo 
com a legislação da ANP. 

Litro 

40.000 

04 Óleo Diesel S-10,  utilização automotiva, de acordo com 
a legislação da ANP. 

Litro 

70.000 

05 Óleo Lubrificante Motor a Diesel Litro 440 

06 Óleo Lubrificante Moteres (gasolina, Alcool) Litro 
300 

07 Graxa com 20 kg Balde 20 

    

 
 

 
 

Olho D´Água do Piauí (PI), 13 de Janeiro de 2017. 
 

____________________________ 
Lígia Vasconcelos Leal 

Pregoeiro da CPL 
__________________________                                  __________________________________ 

Elizangela Leal da Silva Gomes                                     Maria de Lourdes Leal Silva                                                                                                                                                                                 
Equipe de Apoio                                                                                       Equipe de Apoio 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2017 
Processo Administrativo n° 006/2017 

 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ-PI 
At. – Comissão Permanente de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial Nº 004/2017 
Data/Hora Abertura: 27/01/2017 às 15:00hs. 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E SEUS DERIVADOS PARA ATENDER A FROTA DE 
VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E DE SUAS SECRETARIAS E/OU PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ, COM PONTO DE APOIO A CIDADE DE BARRO DURO - PI”. 
 

Prezados Senhores, 
 

Apresentamos a V.Sa. nossa proposta para AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E SEUS DERIVADOS 
PARA ATENDER A FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E DE SUAS SECRETARIAS E/OU 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ, COM PONTO DE APOIO A CIDADE DE 
BARRO DURO - PI, objeto do Edital do PREGÃO N° 004/2017, de acordo com o Termo de Referência (ANEXO 
I) e discriminativo a seguir: 
 
Valor Total por extenso: R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
Prazo de Entrega: Conforme edital. 
 
Condições de Pagamento: Conforme edital. 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de entrega a Comissão Permanente de 
Licitação. 
 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 
da licitação e seus anexos. 
 

Atenciosamente, 
 

 
Carimbo e Assinatura do  

representante legal da firma 
 
Obs.: Emitir em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO III 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2017 
Processo Administrativo n° 006/2017 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ-PI 
At. – Comissão Permanente de Licitação 
 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no 
CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 

da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
 
Por ser verdade assina a presente 
 

..................., ............... de ................................ de 2017. 
 

________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.:  Esta deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
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ANEXO IV 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2017 
Processo Administrativo n° 006/2017 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO  

(Procurador) 

 

PROCURAÇÃO 

 
 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à 
______________________, neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurado r(es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão 
e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto à Prefeitura Municipal de OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ-
PI, praticar os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade de Pregão n.º -
_______, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 
desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 
para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 
__________________, _______ de ____________ de 2017. 

 
________________________________________________ 

Assinatura 
 
 

 
 
 
 
 

 
Obs.:  Só será aceito mediante reconhecimento de firma. Esta deverá ser apresentada fora dos envelopes, 
quando for o caso 
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2017 
Processo Administrativo n° 006/2017 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ-PI 
At. – Comissão Permanente de Licitação 
 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no 
CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 

da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada 
inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou suspensa de contratar 
com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 
Por ser verdade assina a presente 
 

..................., ............... de ............................... de 2017. 
 

_______________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 

 
 
 
 
 
 
Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2017 
Processo Administrativo N° 006/2017 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
“DECLARAÇÃO” 

 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ-PI 
At. – Comissão Permanente de Licitação 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no 
CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 

da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 
da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (-

--). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
Por ser verdade assina a presente 
 

..................., ............... de ................................ de 2017. 
______________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 
 
 
Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante 
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ANEXO VII 
 

(Minuta do Contrato) 
 

CONTRATO N° ______/______ 

 
 

CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS E SEUS 
DERIVADOS PARA ATENDER A FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E DE SUAS SECRETARIAS E/OU PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ, COM PONTO DE APOIO A 
CIDADE DE BARRO DURO - PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE OLHO D`ÀGUA DO PIAUÍ 
(PI) E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX.  

 
 

Aos ________ do mês de ____________ do ano de dois mil e dezessete, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE OLHO D`ÀGUA DO PIAUÍ-PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Nossa 
Senhora das Dores, 659, Centro - Olho D`Àgua do Piauí (PI, C.N.P.J. 01.612.595/0001-07, neste ato 
representado pelo Sr. ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS Prefeito Municipal de Olho D`Àgua do Piauí (PI), 
domiciliado na Rua ________________, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade nº __________ SSP 
- PI, CPF nº _______________, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em seqüência, 
designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa _____________, inscrita no C.N.P.J.(MF) 
sob o n.º _________________ e Inscrição Estadual n.º _____________________, estabelecida na cidade de 
_______________, à Rua __________________________, que apresentou os documentos exigidos por lei, 
neste ato representado por _____________________, e daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA,  têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, e em 
conformidade com o disposto no artigo 61, da Lei n.º 8.666/93, AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E SEUS 
DERIVADOS PARA ATENDER A FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E DE SUAS 
SECRETARIAS E/OU PRESTADORES DE SERVIÇOS DE OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ, COM PONTO DE 
APOIO A CIDADE DE BARRO DURO - PI, conforme estabelecido na Pregão Presencial Nº 004/2017 e processo 
administrativo nº 006/2017; observadas as disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações subseqüentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
  1.1 Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E SEUS DERIVADOS PARA 
ATENDER A FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E DE SUAS SECRETARIAS E/OU 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE OLHO D´ÁGUA DO PIAUÍ, COM PONTO DE APOIO A CIDADE DE 
BARRO DURO - PI, conforme Anexo I. 

 
1.2 O Edital, seus anexos e a proposta da CONTRATADA, fazem parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1 A CONTRATADA executará a fornecimento objeto do presente Contrato, pelo valor total de R$ 
XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX). 

2.2 O preço proposto indicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos de materiais, encargos 
trabalhistas e sociais com a mão-de-fornecimento e equipamentos necessários à perfeita conclusão da 
fornecimento. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FONTE DE RECURSO 
3.1 As despesas decorrentes do Fornecimento, objetos desta licitação, correrão por conta dos recursos 

do ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E RECURSOS FEDERAIS. 
 
 4. CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1 Os fornecimentos terão a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global 

por lote. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 
5.1 A vigência deste contrato a contar da data de sua assinatura, será de 01 (um) ano, podendo ser 

prorrogado e admitido nos termos da Lei, com eficácia a contar da data de sua correspondente publicação no 
Diário Oficial dos Municípios; 

5.3 O Departamento Competente emitirá a Ordem de Serviço em 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento do Contrato assinado; 

5.4 Depois de comunicada, a CONTRATADA, terá 03 (três) dias úteis para receber a Ordem de Serviço 
e iniciar os fornecimentos, do objeto do Contrato. 

  
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E MEDIÇÕES 

6.1 Os pagamentos pelos fornecimentos efetivamente realizados, serão efetuados conforme 
medições realizadas pelo setor competente da contratante e observado o disposto no cronograma de 
desembolso. 

6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura, na Secretaria Municipal de Finanças de Olho D`Àgua do Piauí (PI), emitida juntamente com 
recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato, acompanhada da respectiva ORDEM DE 
SERVIÇO do objeto, firmado pela autoridade competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a” 
da Lei 8.666/93, combinado com o artigo 73, inciso I, do mesmo diploma legal. 

6.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e 
neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação 
devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

6.4 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de execução do serviço. 

6.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa às 
condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura relativa aos 
Incisos III e IV, Art 29 da Lei n° 8.666/93, e em caso de pendência o pagamento será suspenso. 

6.6 O preço do Contrato é irreajustável, salvo alterações supervenientes na legislação vigente e 
dependendo da repactuação entre CONTRATANTE e CONTRATADA. 
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6.7 Fornecimentos Extras: 

a) Os fornecimentos extras, porventura existentes, após devidamente autorizados pelo 
CONTRATANTE, respeitando-se os limites legais previstos no Artigo 65, §1º, da Lei nº 
8.666/93, serão pagos na proporção em que forem executados, cujos preços unitários 
obedecerão às seguintes condições: 

a.1) fornecimentos considerados extras por excederem aos quantitativos existentes na 
proposta vencedora terão seus preços unitários iguais aos preços daquela proposta 
vencedora; 
a.2) fornecimentos não previstos na proposta vencedora, mas necessários à 
Fornecimento, terão seus preços fixados mediante acordo entre as partes.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORNECIMENTO 
7.1 O Contrato deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo servidor ____________________, portador 

do RG de nº. ________________, representante da Contratante especialmente designado. 
7.2 O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
7.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização por parte do 

representante, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 

08. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
08.1 Compete à CONTRATANTE: 

 
A) Efetuar os pagamentos dos valores solicitados de acordo com as informações da medição; 

B) Prestar os esclarecimentos necessários à execução do Contrato. 
 

08.2 Compete à CONTRATADA: 
a) Cumprir fielmente todas as cláusulas contratuais; 
b) Disponibilizar informações técnicas à contratante sempre que solicitadas; 

c) Prover os custos totais da Fornecimento, inclusive encargos sociais, trabalhistas e tributários; 

d) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições exigidas para a habilitação e 
contratação; 
ef) Sinalizar o local das fornecimentos e/ou fornecimentos adequadamente, tendo em vista o 
trânsito de veículos e pedestres; 
g) Providenciar a instalação de placa contendo a identificação da fornecimento e/ou 
fornecimentos, nome da empresa contratada e seus responsáveis técnicos; 
h) Responsabilizar-se pela atuação efetiva dos profissionais indicados na alínea “g” acima, 
durante toda a Fornecimento e/ou fornecimentos do objeto deste contrato. 

 
09. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

09.1 O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante às 
seguintes sanções: 
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I) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá a CONTRATANTE, garantida a prévia 
defesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes sanções, sem exclusão das demais 
penalidades previstas no art. 87, da Lei Nº 8.666/93; 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Rescisão; 
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a contratada ressarcir à Administração pelos prejuízos resultantes e depois 
de decorrido o, prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

            
10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS MULTAS 
10.1 Pelo atraso injustificado ou inadimplemento na execução do Contrato, fica a CONTRATADA sujeita 

à multa de 0,33 % por dia de atraso, sobre o valor total do Contrato, não ultrapassando a 20 % (vinte por cento) 
ao mês, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, notadamente nos seguintes casos: 

a) Atraso no início dos fornecimentos; 
b) Quando os fornecimentos estiverem em desacordo com as; 
c) Atraso na conclusão do fornecimento. 
 

10.2 Em caso de reincidência da alínea b, a multa será com o fornecimento em dobro; 
10.3 As multas serão dispensadas nos seguintes casos: 

a) Ocorrência de circunstância prevista em Lei, de caso fortuito ou força maior, nos termos da Lei Civil, 
impeditiva da execução do Contrato em tempo hábil; 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
11.1 À CONTRATANTE cabe rescindir o presente Termo Contratual, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial se a firma CONTRATADA inexecutar total ou parcialmente o que foi 
Contratado, com o advento das conseqüências Contratuais e as previstas em Lei. 

11.2 Constituem motivos para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais com relação às 
especificações, projetos, normas técnicas ou prazos estipulados; 
b) O atraso injustificado em iniciar a fornecimento; 
c) A paralisação da fornecimento por mais de 05 (cinco) dias, injustificadamente e sem prévia 
comunicação à CONTRATANTE; 
d) A cessão ou transferência da fornecimento Contratada, total ou parcialmente, não admitida 
no Contrato e sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
e) A reincidência nas multas previstas na Cláusula Décima Segunda do presente Termo; 
f) A decretação de falência ou concordata decretada, ainda que preventiva; 
g) O desatendimento das determinações regulares da fiscalização designada pela 
CONTRATANTE para acompanhar a Fornecimento objeto do presente Contrato; 

 
 11.3 Ocorrendo a rescisão Contratual, a firma contratada receberá somente os pagamentos devidos 
pela Fornecimentos até a data da referida rescisão, descontadas as multas por acaso aplicadas. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO 
12.1 Este Contrato e quaisquer alterações que lhe venham a ocorrer subordina-se à Lei nº 8.666/93, 

bem como suas alterações posteriores: 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 A CONTRATADA é obrigada a remover, após a conclusão dos fornecimentos, restos de materiais 

de qualquer natureza, provenientes da Fornecimento; 
13.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a exclusão do Quadro de Empregados da 

CONTRATADA, de elemento subordinado à mesma, que por ato inequívoco de insubordinação mau conduta 
ou desídia, seja inconveniente ao bom desempenho dos fornecimentos; 

13.4 O inadimplemento de quaisquer das obrigações Contratuais poderá importar na declaração 
expressa de Inidoneidade da CONTRATADA para pactuar com a CONTRATANTE, sem prejuízo de quaisquer 
outras sanções previstas no presente Termo Contratual; 

13.5 A Contratada manterá, obrigatoriamente em toda a EXECUÇÃO DO CONTRATO, sua 
compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, e exigidas na Licitação como Habilitação e 
Qualificação; 

13.6 A Contratada será a única responsável por danos e prejuízos que venha a causar à Contratante 
ou a terceiros, em decorrência da execução do serviço referente ao Contrato; 

13.7 A CONTRATANTE fará publicar extrato deste Contrato, no Diário Oficial dos Municípios, no prazo 
de 20 (vinte) dias ao de sua assinatura, por extrato, para que possa surtir os efeitos legais previstos. 

 
 14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO  
 14.1 As partes Contratantes aceitam este instrumento na sua totalidade e se obrigam, por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do mesmo, e elegem o foro da cidade e Comarca de Àgua Branca (PI), para 
dirimir as dúvidas e controvérsias do presente Termo Contratual. 

14.2 E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Contratual em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito que, juntamente com duas testemunhas idôneas, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Olho D`Àgua do Piauí (PI), xx de xxxxxx de 2017. 

Antônio Francisco dos Santos 

Prefeitura Municipal de Olho D`Àgua do Piauí (PI) 
CONTRATANTE 

 
(Representante) 

(Empresa) 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

1a) _______________________________RG: _________________ 

 

2a) _______________________________RG: _________________ 
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